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LEI Nº 11.652, DE 7 DE ABRIL DE 2008 

 
 

Institui os princípios e objetivos dos serviços 

de radiodifusão pública explorados pelo Poder 

Executivo ou outorgados a entidades de sua 

administração indireta; autoriza o Poder 

Executivo a constituir a Empresa Brasil de 

Comunicação - EBC; altera a Lei nº 5.070, de 

7 de julho de 1966; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Compete à EBC:  

I - implantar e operar as emissoras e explorar os serviços de radiodifusão pública 

sonora e de sons e imagens do Governo Federal;  

II - implantar e operar as suas próprias redes de Repetição e Retransmissão de 

Radiodifusão, explorando os respectivos serviços;  

III - estabelecer cooperação e colaboração com entidades públicas ou privadas que 

explorem serviços de comunicação ou radiodifusão pública, mediante convênios ou outros 

ajustes, com vistas na formação da Rede Nacional de Comunicação Pública;  

IV - produzir e difundir programação informativa, educativa, artística, cultural, 

científica, de cidadania e de recreação;  

V - promover e estimular a formação e o treinamento de pessoal especializado, 

necessário às atividades de radiodifusão, comunicação e serviços conexos;  

VI - prestar serviços no campo de radiodifusão, comunicação e serviços conexos, 

inclusive para transmissão de atos e matérias do Governo Federal;  

VII - distribuir a publicidade legal dos órgãos e entidades da administração 

federal, à exceção daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União;  

VIII - (Revogado pela Medida Provisória nº 744, de 1/9/2016) 

IX - garantir os mínimos de 10% (dez por cento) de conteúdo regional e de 5% 

(cinco por cento) de conteúdo independente em sua programação semanal, em programas a 

serem veiculados no horário compreendido entre 6 (seis) e 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como 

publicidade legal a publicação de avisos, balanços, relatórios e outros a que os órgãos e 

entidades da administração pública federal estejam obrigados por força de lei ou regulamento.  

§ 2º É dispensada a licitação para a:  

I - celebração dos ajustes com vistas na formação da Rede Nacional de 

Comunicação Pública mencionados no inciso III do caput deste artigo, que poderão ser 

firmados, em igualdade de condições, com entidades públicas ou privadas que explorem 

serviços de comunicação ou radiodifusão, por até 10 (dez) anos, renováveis por iguais 

períodos;  
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II - contratação da EBC por órgãos e entidades da administração pública, com 

vistas na realização de atividades relacionadas ao seu objeto, desde que o preço contratado 

seja compatível com o de mercado.  

§ 3º Para compor a Rede Nacional de Comunicação Pública, nos termos do 

disposto no inciso III do caput deste artigo, a programação das entidades públicas e privadas 

deverá obedecer aos princípios estabelecidos por esta Lei.  

§ 4º Para os fins do disposto no inciso IX do caput deste artigo, entende-se:  

I - conteúdo regional: conteúdo produzido num determinado Estado, com equipe 

técnica e artística composta majoritariamente por residentes locais;  

II - conteúdo independente: conteúdo cuja empresa produtora, detentora 

majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não tenha qualquer associação ou vínculo, 

direto ou indireto, com empresas de serviço de radiodifusão de sons e imagens ou prestadoras 

de serviço de veiculação de conteúdo eletrônico.  

§ 5º Para o cumprimento do percentual relativo a conteúdo regional, de que trata o 

inciso IX do caput deste artigo, deverão ser veiculados, na mesma proporção, programas 

produzidos em todas as regiões do País.  

 

Art. 9º A EBC será organizada sob a forma de sociedade anônima de capital 

fechado e terá seu capital representado por ações ordinárias nominativas, das quais pelo 

menos 51% (cinqüenta e um por cento) serão de titularidade da União.  

§ 1º A integralização do capital da EBC será realizada com recursos oriundos de 

dotações consignadas no orçamento da União, destinadas ao suporte e operação dos serviços 

de radiodifusão pública, mediante a incorporação do patrimônio da RADIOBRÁS - Empresa 

Brasileira de Comunicação S.A., criada pela Lei nº 6.301, de 15 de dezembro de 1975, e da 

incorporação de bens móveis e imóveis decorrentes do disposto no art. 26 desta Lei.  

§ 2º Será admitida no restante do capital da EBC a participação de entidades da 

administração indireta federal, bem como de Estados, do Distrito Federal e de Municípios ou 

de entidades de sua administração indireta.  

§ 3º A participação de que trata o § 2º deste artigo poderá ser realizada mediante a 

transferência para o patrimônio da EBC de bens representativos dos acervos de estações de 

radiodifusão de sua propriedade ou de outros bens necessários e úteis ao seu funcionamento.  

§ 4º A EBC divulgará anualmente, como parte do balanço da empresa, listagem 

contendo nomes dos empregados, dos contratados, dos terceirizados e dos demais prestadores 

de serviços com que haja contratado nos últimos 12 (doze) meses.  

 

Art. 10. O Ministro de Estado da Fazenda designará o representante da União nos 

atos constitutivos da EBC, dentre os membros da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

Parágrafo único. O Estatuto da EBC será publicado por decreto do Poder Executivo, e seus 

atos constitutivos serão arquivados no Registro do Comércio.  

 

Art. 11. Os recursos da EBC serão constituídos da receita proveniente:  

I - de dotações orçamentárias;  

II - da exploração dos serviços de radiodifusão pública de que trata esta Lei;  

III - no mínimo, de 75% (setenta e cinco por cento) da arrecadação da 

contribuição instituída no art. 32 desta Lei;  
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IV - de prestação de serviços a entes públicos ou privados, da distribuição de 

conteúdo, modelos de programação, licenciamento de marcas e produtos e outras atividades 

inerentes à comunicação;  

V - de doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados 

por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;  

VI - de apoio cultural de entidades de direito público e de direito privado, sob a 

forma de patrocínio de programas, eventos e projetos;  

VII - de publicidade institucional de entidades de direito público e de direito 

privado, vedada a veiculação de anúncios de produtos ou serviços;  

VIII - da distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da 

administração pública federal, segundo o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei;  

IX - de recursos obtidos nos sistemas instituídos pelas Leis nºs 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.685, de 20 de julho de 1993, e 11.437, de 28 de dezembro de 2006;  

X - de recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com entidades 

nacionais e internacionais, públicas ou privadas;  

XI - de rendimentos de aplicações financeiras que realizar;  

XII - de rendas provenientes de outras fontes, desde que não comprometam os 

princípios e objetivos da radiodifusão pública estabelecidos nesta Lei.  

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei, entende-se apoio cultural como pagamento 

de custos relativos à produção de programação ou de um programa específico, sendo 

permitida a citação da entidade apoiadora, bem como de sua ação institucional, sem qualquer 

tratamento publicitário.  

§ 2º O tempo destinado à publicidade institucional não poderá exceder 15% 

(quinze por cento) do tempo total de programação da EBC.  

§ 3º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, fica a EBC equiparada às 

agências a que se refere a Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965.  

 

Art. 12. A EBC será administrada por um Conselho de Administração e por uma 

Diretoria-Executiva e, em sua composição, contará com um Conselho Fiscal. (Artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 744, de 1/9/2016) 

 

Art. 13. O Conselho de Administração, cujos membros serão nomeados pelo 

Presidente da República, será constituído:  

I - por um Presidente, indicado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 744, de 

1/9/2016) 

II - pelo Diretor-Presidente da Diretoria-Executiva; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 744, de 1/9/2016) 

III - por um membro indicado pelo Ministro de Estado da Educação; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 744, de 1/9/2016) 

IV - por um membro indicado pelo Ministro de Estado da Cultura; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 744, de 1/9/2016) 

V - por um membro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 744, de 

1/9/2016) 

VI - por um membro indicado pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 744, de 1/9/2016) 
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VII - por um membro representante dos empregados da EBC, escolhido na forma 

estabelecida por seu Estatuto. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 744, de 1/9/2016) 

§ 1º O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) dos 

seus membros.  

§ 2º As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria 

simples, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, em caso de empate.  

§ 3º O quórum de deliberação é o de maioria absoluta de seus membros.  

 

Art. 14. O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e respectivos 

suplentes designados pelo Presidente da República.  

§ 1º O Conselho Fiscal contará com 1 (um) representante do Tesouro Nacional, 

garantindo-se, ainda, a participação dos acionistas minoritários, nos termos do Estatuto.  

§ 2º Os conselheiros exercerão suas atribuições pelo prazo de 4 (quatro) anos, 

vedada a recondução.  

§ 3º O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada 2 (dois) meses e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Conselho de Administração.  

§ 4º As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples, cabendo 

ao Presidente o voto de qualidade em caso de empate.  

§ 5º As reuniões do Conselho Fiscal só terão caráter deliberativo se contarem com 

a presença do Presidente e de pelo menos 1 (um) membro.  

 

Arts. 15 a 17. (Revogados pela Medida Provisória nº 744, de 1/9/2016)  

 

Art. 18. A condição de membro dos órgãos de administração da EBC, a 

responsabilidade editorial e as atividades de seleção e de direção da programação veiculada 

são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. (Artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 744, de 1/9/2016) 

 

Art. 19. A Diretoria-Executiva será composta por um Diretor-Presidente, um 

Diretor-Geral e quatro diretores. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 744, de 1/9/2016) 

§ 1º Os membros da Diretoria-Executiva serão nomeados e exonerados pelo 

Presidente da República. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 744, de 

1/9/2016) 

§ 2º O prazo máximo da ocupação de cargo na Diretoria-Executiva é de quatro 

anos, vedada a recondução. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 744, de 

1/9/2016) 

§ 3º Os membros da Diretoria-Executiva são responsáveis pelos atos praticados 

em desconformidade com a legislação, com o Estatuto da EBC e com as diretrizes 

institucionais emanadas pelo Conselho de Administração. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 744, de 1/9/2016) 

§ 4º As atribuições dos membros da Diretoria-Executiva serão definidas pelo 

Estatuto. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 744, de 1/9/2016) 

 

Art. 20. A EBC contará com 1 (uma) Ouvidoria, dirigida por 1 (um) Ouvidor, a 

quem compete exercer a crítica interna da programação por ela produzida ou veiculada, com 
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respeito à observância dos princípios e objetivos dos serviços de radiodifusão pública, bem 

como examinar e opinar sobre as queixas e reclamações de telespectadores e rádio-ouvintes 

referentes à programação.  

§ 1º O Ouvidor será nomeado pelo Diretor-Presidente da EBC, para mandato de 2 

(dois) anos, admitida uma recondução.  

§ 2º O Ouvidor somente perderá o mandato nas hipóteses de renúncia ou de 

processo judicial com decisão definitiva.  

§ 3º No exercício de suas funções o Ouvidor deverá:  

I - redigir boletim interno diário com críticas à programação do dia anterior, a ser 

encaminhado à Diretoria Executiva;  

II - conduzir, sob sua inteira responsabilidade editorial, no mínimo 15 (quinze) 

minutos de programação semanal, a ser veiculada pela EBC no horário compreendido entre 6 

(seis) e 24 (vinte e quatro) horas, voltada à divulgação pública de análises sobre a 

programação da EBC;  

III - elaborar relatórios bimestrais sobre a atuação da EBC, a serem encaminhados 

aos membros do Conselho de Administração no prazo de até cinco dias antes das reuniões 

ordinárias daquele colegiado. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 744, de 

1/9/2016)  

 

Art. 21. Observadas as ressalvas desta Lei e da legislação de comunicação social, 

a EBC será regida pela legislação referente às sociedades por ações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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